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Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Artigo 1º - Fica sustado os efeitos do Artigo 5º e do Artigo 6º do Decreto Nº 38/2021,
publicado no diário oficial em 08 de março de 2021

Axt 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

A

Sala das Sessõ 41 de 2021a as essoes março de

,' .
i 7

“Coletivo PopuliJude Ziifo é

; ]



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLi

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto publicou no dia 8 de março de 2021 o
Decreto Nº 38 que acrescentou, por meio dos Art. 5º e 6º do Decreto Nº 38/2021, dois
parágrafos únicos aos Art. 7º e 8º do Decreto Nº 37 de 2021. Ambos os Decretos têm
como objetivo organizar os serviços públicos municipais após a instalação da Fase
Vermelha no Estado de São Paulo por conta do agravamento da pandemia do Novo
Coronavirus, porém no Decreto Nº 38/2021 a Prefeitura Municipal incluiu dois
parágrafos únicos que colocam emrisco de morte servidores públicos municipais com
mais de 60 anos e/ou com comorbidades e que exercem atividades consideradas
essenciais ao os obrigarema continuar em seus postos de trabalho. No Decreto Nº 37 de
2021 havia o Artigo 7º:

Artigo 7º do decreto Nº 37/2021 - Nas repartições
públicas municipais ficam suspensos os
atendimentos ao público, sendo permitido somente o
atendimento presencial âqueles que, a critério da
administração pública, julgar necessário e mediante
agendamento prévio, com limite máximo de 40%
(quarenta por cento) dos funcionários, com
possibilidade de revezamento conforme
determinação do responsável pela pasta.

No entanto, o Sr Prefeito Municipal, por meio de novo decreto Nº 38/2021,
optou por expor mais uma vez o servidor idoso e com comorbidade ao risco,
determinando no Parágrafo único que:

“Excetuam-se do disposto no caput os servidores
públicos que exerçam suas atividades diretamente
nas áreas da segurança pública e viária, saúde,
assistência social, saneamento básico, zeladoria,
comunicação, tecnologia da informação e

processamento de dados, as atividades de apoio, de
meio ou que, de alguma forma, façam parte da
cadeia dos serviços essenciais, assim também
aquelas consideradas relevantes, cabendo ao
responsável pela pasta a análise e decisão sobre a

flexibilização do atendimento ao público.”

Já no artigo 8º do decreto Nº 37/2021

Fica recomendando para a Administração Pública
Direta e Indireta que os servidores acima de 60
(sessenta) anos de idade ou portadores de
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comorbidades sejam dispensados do trabalho
presencial.

Da mesma forma, o Sr. Prefeito Municipal expõe os servidores determinando no
Parágrafo único do Decreto Nº 38/2021:

“Excetuam-se do regime previsto no caput os
servidores públicos acima de 60 (sessenta) anos de
idade ou portadores de comorbidades que exerçam
suas atividades diretamente nas áreas da segurança
pública e viária, saúde assistência social,
saneamento básico, zeladoria, comunicação,
tecnologia da informação e processamento de
dados, as atividades de apoio, de meio ou que, de
alguma forma, façam parte da cadeia dos serviços
essenciais, assim também aquelas consideradas
relevantes. ”

No caso específica do DAERP - Departamento de Água e Esgoto de Ribeirão
Preto, o saneamento básico é água na torneira, esgoto tratado, atendimento a

emergências como falta de água e desentupimento de esgoto, controle da qualidade da
água, ou seja, todos os serviços que envolvam o atendimento necessário aos munícipes
com qualidade e segurança.

Neste caso, todos os servidores, inclusive os que exercem trabalho extermo e
àqueles que não há possibilidade de trabalho remoto mas que se enquadram acima de 60
(sessenta) anos de idade ou portadores de comorbidades, devem ser dispensados do
trabalho presencial para se preservar a vida do trabalhador.

Os demais serviços administrativos das diversas seções do DAERP, não são
considerados emergências a ponto dos servidores serem excluidos do direito de
trabalhar com maior segurança beneficiando-se do sistema de revezamento proposto no
artigo 7º onde estabelece que apenas 40% dos servidores deverão trabalhar de forma
presencial,

Não há nenhuma justificativa plausível para manter a presença de TODOS os
servidores do DAERP trabalhando de forma presencial todos os dias, causando
aglomeração nas salas onde trabalham (muitas lotadas com uma mesa ao lado da outra),
nos refeitórios, nos banheiros, no transporte público que utilizam para chegar ao
trabalho, etc.

Sem contar que todas as atividades administrativas são possíveis de serem
executadas no sistema de teletrabalho, onde o servidor consegue acessar o sistema e
trabalhar normalmente do computador de sua casa, como já ocorreu no ano passado no
periodo de abril a agosto/2020 quando o DAERP aderiu ao Decreto nº 084/2020 que
regulamentava o funcionamento dos serviços no início da Pandemia COVID 19.

Ou seja, por que excluir os servidores do DAERP do direito de revezamento e de
trabalhar em teletrabalho se o DAERP já provou que é perfeitamente possível
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administrar o departamento garantindo segurança a seus servidores? Repita-se, pois já
se utilizou do sistema de revezamento e teletrabalho em obediência ao Decreto nº
084/2020 quando a pandemia estava no começo e com menos casos de pessoas
infectadas, com menor índice de ocupação de leitos na enfermaria e UTIs e com um
número muito inferior de mortes emrelação a nossa atual situação.

Especificamos. o caso dos trabalhadores do DAERP, mas o mesmo problema
afeta servidores que são Agentes Comunitário de Saúde. Agentes de Combate às
Endemias, Guarda Municipal, Assistência Social e outros. Devido à gravidade da
pandemia todos devem ter o direito à proteção da vida.

A medida editada pelo Executivo contraria as recomendações das organizações
de saúde nacionais e internacionais, além das pesquisas científicas que apontam as
comorbidades como diabetes, pressão alta, cardiopatias, obesidade, remissão de câncer,
entre outros, como fatores que aumentam a mortalidade provocada pela doença
Covid-19, necessitando de maiores cuidados em relação a situação da pandemia do
Novo Coronavirus.

O que se verifica é que o Sr. Prefeito Municipal está ferindo os princípios
constitucionais da dignidade humana e, também, de proteção à vida. Há que se
considerar, para além dos custos humanos, o impacto financeiro e orçamentário para o

Município, caso algum servidor portador de comorbidade venha a falecer em razão de

contaminação por COVID-19. O seu falecimento poderá ser enquadrado como doença
ocupacional e a família, indenizada.

Para resguardar a vida dos servidores municipais é que requeiro o apoio dos
nobres colegas vereadores para a aprovação do presente decreto legislativo sustando os
efeitos do parágrafo único do artigo 7º e parágrafo único do artigo 8º do decreto nº38 de
08 de março de 2021.

Ht
SaladásSessões AL de março de 2021

WuALAS —.
Colefiyb Popular Judegi Zi |

Í í

Ê i

Fontes:
Decreto Nº 37 de 05 de março de 2021 publicado no Diário Oficial Municipal
Decreto Nº 38 de 08 de março de 2021 publicado no Diário Oficial Municipal
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